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- DECRETO No 5.421 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014.· . ''7': . '. •, 

<. 

!-;' .• CONCED~ · COMPLEMENTAÇÃO . DE . -PROVENTOS· ~DE.~ 
· ·. APOSENTADORIA AO· FUNCIONÁRIO EUDiC):·DOS SANTÓS : .. • 
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c'. . ., • r ' •• / > EVERTON OCTAVIAN/,. Prefeito do' Mi.midpio de Agudos/SP,'no,uso da·s· atribuições 
-- legais, e .cónsideran~o: - · · · > - - , ._ -- · · · · 

-· - . . -· .. - .... -,' ·_. ~ ,.. . ,. ' . -- ,_ ' . . • . .. '·-' ---· . . .' ·._ .. - ,_. . . . \ •; .· . . ;. . ,• . . - ·, 'r' 

.··. · .~ . · . ' ... · . : · .. ·Que através de·r~querimentc{protocoladÓ junto a P-refeitura· Municipal de.AguéfosiSPf. -;_ 
. sob n°: 3258/2014,-datado' dé 20 de Outubro_dé. 2014, ao 'funcionário' EUDIO 'Dos:'sAf.iros LOPES solicita ; 

'. . . : ... conipiE~méntação de prôventôs;. ; . . . . . .. . . > ,. . . . . . 
'( .::. \ ' :._..l-, • • \: ~·: . ' •• -- ~ . ·, - - :. -~ -.~ .. ' . . ·' • . • • \ -. 

. . _', .. . \ ' . :Q~e_o ~~~~it~t~ N~ciori~l de· Segurá: S~ciai~.~)Nss' conê:edéuapo~ent~·;i~ ~Ô~forme 

:t- ·. 

'I.' 

NB: 164.995.441-4~ - _ . -. ·. . _ . " - . ::. . - , _ , :.. · _ . _ ~ , , , 
. .' · :. Que· a ref~rida·funcionária se enquadra'·no~Artigo 2o;§·fo da Léin° 2.208/1990 

.: alterada ·pela Lei·n~ 3~215/200i,-comdireito á lOO% (cem pol'c.ento} de complemimtaÇão •. _· . . .. . - . ' . . . ' . ,• \. •.. . ' . - ' , /" - - - .. ~ 
·.' 

' .. . - D E c R· E T 'A: 
- " . ) 

,_ , Artigo 1° · .· Fica-dééretado a,aposÉfntad~ria do fu~cionárié(EUDIO DOS SANTOS LOPES que·. · 
· · ~xerda ca~~oefet~vo'juntp~ a Preféitura,Mun.idpa~ de Agu-~o~., > · · ' ·· ·;, , , ~~ ·,, -~ : · ·~-; · 

.· .... ·· --. , · Art.2°, - -Fica-corfêedidotom'pie~enfação de Prove~tos d~~~p~~entadoria de 10Õ% (cem pór 

. ·cento}, a cargo-do; MuniCípio, com, base no Ait. 2°, § 2°,-da Lei Múnicipal n° 2.208-de 24 de Agosto de.l.99o;j . 
alterada pela Lei r\0 3.215/2001. ·. _.· . . . ' · . ,, 

\ "• I • .' ''•, ' \ ~ ' - • -

-. . . . . ·- · Art. '3~ . Para .âs .atualizações, suspEmsõ~s· e reembol~o·d~ corllplementação' de_ proventos, s~;ão 
. observada·s as disposições da Lei -~o 2.208/1990 ~ altefàda pela Lei ri0• 3.215/2001. .. :. . . · · . ' , . . . ·';' ·. · ··. · 

• ~ • .. ' • ( • - - •• .< • .... • •• -

; _/ ~ . ~ . ·, ' ' ·. .. .-

. .. . Art. 4° ~'' .. · As~de$pesas decorrentes deste Deàeto córr~rão por contas das dotações próprias 
. ·do orçainén~ovigente~ · : ._ . : : · : - ' · '---

·'· 

'Art~ 5°:. Este Decreto en 
de 01 de Outubro de i014. 

data de' sua afixaÇãó e séus efeitos·rêtroativôs à datá··. 
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. _:Praça Tiradentes, 650- Centro,; Agudos _:gp -CEP 17~20·000- ~one: (14) 3262-8500- Fax: (14) 3~62-8528- e~mail: gabinete@agudos.sp.gov.br . 
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